
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA 

Lei de Criação nº. 372, 13/02/92 
 
 

DOCUMENTO PUBLICADO NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA CONFORME LEI N. 384/2003 
POR UM PERÍODO MINIMO DE SETE DIAS 

 

PORTARIA Nº. 010/PMMA/2021.  

“DESIGNA COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO 

DO PLANO DE AÇÃO VOLTADO PARA A 

ADEQUAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 

Nº. 10.540 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MINISTRO ANDREAZZA/RO, 

JOSÉ ALVES PEREIRA USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS POR LEI E COM BASE NA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,  

 R E S O L V E:  

Art. 1°. Designar a Comissão para Elaboração do Plano de Ação voltado 

para a adequação às disposições do Decreto nº. 10.540 de 05 de novembro de 2020, sobre os 

Padrões mínimos de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, 

Administração Financeira e Controle – SIAFIC.  

I- PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA - RO:  

 

Pedro Otávio Rocha 

Contador;  

Isaías Rossmann 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento; 

Isaías Rossmann 

Secretário Municipal de Finanças;  

Juarez José da Silva Filho 

Agente Administrativo 

 

II- CÂMARA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA - RO:  

Marineuza Sartório Bravim 

Contadora.  

 

Art. 2º. Fica o Controle Interno responsável pelo acompanhamento da 

implementação. 

 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Ministro Andreazza-RO, 03 de maio de 2021. 

 

JOSÉ ALVES PEREIRA 

 Prefeito Municipal 

 

    MARCUS FABRÍCIO ELLER 

      Advogado do Município – OAB/RO 1549 

Este texto não substitui o publicado oficialmente em 05/05/2021, de acordo com a Lei Municipal nº 384/PMMA/2.003 


